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Responsàv6lporá rrum naçlo Púbti@: Mlntctplo 156

leitura atual

1210912025
N" de dias

30

Endereço: Av Therezinha Aparecida Silva Peixer,
157 - Ouadra 10 Lote 17 - Vila Alta
CEP:85980-000
Cidade: Guaira - Estado: PR
CPF: "'."'.'49-74

Nome: DYANE DA SILVA CRUZ

09t2025

roTA FrscÀL r{o.119643219. SÊR|E l/ DÂÍÂ 0E EyrSSÁO rí09/202

Cd.ull Ch.r d.^d.o.m:
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Bl Residenc al/ Res denc a leitura anterioÍ

'131081202s
Próxima Leitura

ut10no25
OA]A5 DÍ
LEITt,]RAS

UNIDÁDE CONSUMIDOÂÀ

05t10t2025 RS293,13

TOTALA PAGARREF:MÊS /ANQ VENCIMENTO
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ENERGIA ELET CONSUMO

ENERG À EL€Í I.]SO SISTEMâ

ENERê]ÂCONS EVERMELHAP2

MULTÂ POR ÂTRASO NO PÀGÀMÉNTO

JIJROS CONÍÂÂNTERIOR

ACRESC MO UORÂÍORIO

CONT ILUMIN PUBLICÂ MUNlCIPO

0106113

2.03

Itens de futlra

255

30

2S

233

PERloDofrscÀL 1610912025

6545.8308.7E84.7AA6.A38A.9561.C99C.340E
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valor (RS)
262,23 05r'092025
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UNIDAO€ CONSUMIDORA MÊS REFERÊNCIA !€NCJI\,4ENTO TOTAL A PAGAR

112187412 05t10t2025 R$293,13
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CONTRATO PARTICULARDE COMPRA E VENDADE IMOVEL

CESSÃO DE TRANSFERÊNCIA DE DIREITOS

Pelo presente contrato particular de cessão e transferência de direitos, Sro ROBERTO
MONTEMOR, brasileiro, solteiro, portador do RG 8745998-5, inscrito no CPF

046.708.329-05, residente e domiciliado a Rua Zonir Luis de Faveri,321, Bairro Vila
Alta, Guaír4 Pr, doravante denominados simplesmente CEDENTE e, de outro lado, Sra

DYANE DA SILVA CRUZ , brasileira, solteira, poÍadora do RG 8574194-2, CPF

043.196.849'74, residente e domiciliada a Rua Monteiro Lobato, 414, bairro Sete Quedas,
Cuaíra, Pr., de ora em diante denominado simplesmente CESSIONÁRIO, têm justa e

contratada a presente cessão de direitos, mediante as condições seguintes:

CLÁUSULA 1o - O CEDENTE adquiriu, através de Contrato Particular de

Compromisso de Compra e Venda, um imóvel constituído pelo lote no seguinte endereço

AVENIDA THEREZINHA APARECIDA SILVA PEIXER, LOTE 17, QUADRA 1O'

BAIRRO JARDIM INI'ERNACIONAL, MUNICIPIO DE GUAÍRA, PR, TERRENO

coM ÁREA DE 420 METROS QUADRADOS, SENDO 14 METROS DE FRENTE E

FUNDOS E 30 METROS DE LATERAL DIREITA E ESQUERDA, NÃO CONTENDO

BENFEITORIAS.

CLÁUSULA 2" - O CEDENTE, neste ato, cede e transfere todos os direitos e obrigações

que possuíam sobre o referido tote ao CESSIONÁRIO, pelo preço certo e ajustado de R$

30.000,00 (TRINTA MIL REAIS), pago à vista em moeda conente vigente no país, pelo

que dão plena, rasa e geral quitação para nada mais receber ou exigir em tempo algum,

sobre a presente cessão e transferência de direitos.

CLÁUSULA 4" - o CESSIoNÁRIo entra, desde já, na posse do referido imóvel,

conforme estabelece o contrato original.

CLÁUSULA 3' - o CESSIONÁ2o ob;ga-se a cumprir fielmente, por força do

presente instrumento, o cumprimento de pagamento de todas as despesas com IPTU, a

partir da assinatura deste contrato, e todas as despesas referente a escrituração do terreno.

n t*.í* ,Ynffiff*gt
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CLÁUSULA 5' - Pelo falecimento do CEDENTE deste pacto, bem como do original,
não caberá desobrigação a qualquer dos CESSIONÁRIOS, obrigando-se herdeiros e
sucessores a qualquer título.

R€.o!úeco por se lharça ais) fim8{!) d.

t 0019850 I -ROBER?O r,rOMrüMOR

:l :t::::1

CLAUSULA 6o - O presente contrato é de caráter irrevogável e irretratável.

CLÁUSULA 7o - Fica eleito o foro de Guaíra, Paraná, para dirimir qualquer dúvida
referente ao presente contrato.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, na forma acima, assinam o presente
contrato particular de cessão e tÍansferência de direitos, em duas vias de igual teor.

Guaira,26 de Setembro de 2023

VENDEDOR CEDENTE:

Assinatura:

ROBERTO MONTEMOR

COMPRADOR CESSIONARIO: DYANE DA SILVA CRUZ

Assinatura:

TESTEMLINHA: FERNAND DE COUTO LUC A RG 8090617-0

t0025{

(iuú4 26 d€

da veÍdâ(le.
(r de 2021
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NOME: DYANE DA SILVA cRÚz
NACIONALIDADE: BRASILEIRA

TADO CIVIL: UNIÃO ESTAVELES

AGENTE DE ENDEMIASPROFIS

RG:8.574.194-2 SESP/pR CPF: 043.196 849-74
ENDEREÇO: AV. THEREZINHA AP
GUAIRÁ/PR CEP 85.980-OOO

ARECIDA SILVA PEIXER, NO157, JD INTERNACIONAL EM

TE L FE No E oI 56-587I 4 44 84644I 290

DECLARANTE:

DECLARANTE:

DECLARO, para os devidos fins de direito e sob as penas da lei, que minha renda familiar

é de até 05 (cinco) salários mínimos, conforme art. 1o do Provimento 0212020 do Moradia Legal e

que náo tenho condições de arcar com as despesas inerentes ao presente processo, sem prejuízo

do meu sustento e de minha família, necessitando, portanto, da Gratuidade da Justiça, nos termos

do art. 50, inciso LXXIV da Constituição Federal, Lei no 'l .060/1950 (Estabelece normas para

concessão de assistência judiciária aos necessitados) e aÍt. 98 e seguintes da Lei no 13.105/2015

(Código de Processo Civil).

Guaíra - PR, 14 de outubro de 2025

DECLARANTE

DYANE DA SILVA CRUZ

DECLARANTE

FERNANDO DE COUTO LUCE

}1g* ôô §r.l.,o tuiÔ ü"or*& "lr*^-
()

NOME: FERNANDO DE COUTO LUCENA

NACIONALIDADE: BRAStLEtRo
ESTADO CIVIL: UNIÃo ESTÁVEL

PROFI MECANICO

RG: 037.657 069-57 CPF: 037.567.069-57

AV. THEREZINHA APARECIDA SILVA PEIXER, N'157, JD INTERNACIONAL EMENDEREÇO
GUAíRA/PR CEP 85.980.000
TELEFONE: (44) 9 9856-s874 (44) 9 84644290

(44) )

DECLARAÇAO OE HtPOSSUFtCtÊNC|A
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ME: DYANE DA SILVA cRUzNO

NACIONALIDADE: BRASILEIRA

CIVIL: UNIÃo ESTAVELESTADO

: AGENTE DE ENDEMIASPROFIS o
RG:8.574. 1 94-2 SESplpR CPF: 043.196.849-74

NE ED ER TH RE NEZt HA AP RÇo E DA S L N"1 7 DJ NTER CNA oNAL Ei,4
UAG RNPR EP 85 8I 00-0 0

74ET FLE No E 98I 856-5 o 428464 0I

PROCURAÇÂo "AD JUDIcIA"
OUTORGANTE:

OUTORGANTE:

PODERES: Concedendo-lhes amplos poderes, inerentes ao bom e fiel cumprimento deste mandato
para o foro em geral, com cláusula 'Ad Judicia', atuar em qualquer juízo, instância ou tribunal,
podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defende-las nas contrárias,
seguindo umas e outas, até decisão final, valendo-se de recursos legais, conforme estebelecido no
artigo 105 do Código de Processo Civil, conferindo-lhes ainda os especiais poderes para receber
intimaçôes, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito
sobre o gual se funda a ação, receber valores e/ou levantar Requisição de Pequeno Valor e/ou
Alvarás, dar quitaçáo, firmar compromisso, pedir gratuidade da justiça, soliciter documentos e/ou
cópias, solicitar cópia e acompanhar procêssos administrativos em qualquer repartição pública,
agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer a outrem, com ou sem
reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, Dara o esoecial fim de promover

a reoularizacão do(s) imóvel(eis) em nome do outorqante, através do Programa Moradia Legal.

Guaíra - PR, 14 de outubro de 2025

OUTORGANTE
DYANE DA SILVA CRUZ

OUTORGANTE
FERNANDO DE COUTO LUC

}1t" d. §^l"fue /
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ME: FERNANDO DE COUTo LUCENANO

CIONALIDADE: BRAStLEtRoNA
ESTADO CIVIL: UNIÁO ESTAVEL

O: MECANICOPROFIS

RG: 037.657.069-57 CPF: 037.567.069-57
ENDEREÇO: AV. THEREZ|N
GUAÍRA/PR CEP 85.980.000

ARECIDA SILVA PEIXER, NOí57, JD INTERNACIONAL EMHA AP

TELEFONE: (44) 9 9856-5874 (44\ 9 846442s0

)Nr*fu w

PEIXER,

(44) (44].

oUToRGADo: cARLos EDUARDO VALENT|N WARKEN regutarmente inscrito na ordem dos
Advogados do Brasil - Seção do Paraná sob o no 122.617, ambas representantes da sociedade de
advogados.
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